EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 4248/2015
EMENDA 22
Altera a redação da alínea “f”, do inciso XI, constante do § 3º art. 1º do Projeto de Lei 4248/2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º A alínea “f” do inciso XI do § 3º do art. 1º do Projeto de Lei nº 4248/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º .......


§ 3º.......



XI .......
f) Clube dos 10 – Reforma de Barracão e Construção de Quiosque – R$5.000,00”.
Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de dezembro de 2015.


LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
Vereador

